
 

Senhor(a) Juiz(a),

Comunico a V. Exa. que, devido a ajuste no sistema informatizado, a marcação

de férias dos magistrados observará, no ano de 2009, o seguinte calendário:

Marcação pelos Juízes Titulares: de 16 a 30 de setembro

Marcação pelos Juízes Substitutos: de 01 a 15 de outubro

Os Juízes Titulares e Substitutos que deixarem de indicar seus períodos de

férias de acordo com o calendário acima poderão fazê-lo, sem observância da prioridade de

que trata o artigo 37 da Consolidação de Normas da Corregedoria-Geral, de 16 a 30 de

outubro de 2009.

Colho o ensejo para renovar protestos de estima e elevada consideração.
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